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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE EMPREITAD
N.° /2017 QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE TIANGUÁ E A EMPRESA

0 MUNICÍPIO DE TIANGUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, doravante denominado
CONTRATANTE, inscrito no C.N.P.J. sob o n° 07.735.178/0001-20, com sede à Av. Moisés Moita n° 785 -
Bairro Planalto, na cidade de Tianguá, listado do Ceará, através da Secretaria de [nfraestrutura, Turismo e Meio
Ambiente, neste ato representada peia Sra. CYNTH1A DE ANDRADE LIMA. brasileira, solteira. Enga. Civil ,
Secretária de Infraestrutura. Turismo e Meio Ambiente, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n°
677.472.303-97 e RG n° _ - SSP-CE. e a empresa . inscrita
no C.N.P.J. sob o n° _, com sede à Rua _ _ » n° __* Bairro -

. na Cidade de _ . Estado do Ceará, doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representada pelo seu sócio-gerente Sr. . brasileiro, casado, (profissão), inscrito
no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° , resolvem celebrar o presente contrato com
as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO
01.01. O presente contrato fundamenta-se nas disposições da Lei Federal n" 8.666/93, de 21 de junho de 1993,
demais alterações e atuali/ada pela Lei n° 9.648/98. de 27 de maio de 1998, nos termos da Concorrência Pública
n" 05/20i7-SEINFRASe resultado da licitação, devidamente homologada pela Secretária de Infraestrutura,
Turismo e Meio Ambiente, com base na proposta da CONTRATADA, todos partes integrantes deste contrato
independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OB.IETO
2.1. O objeto da licitação é a execução das obras e serviços de CONSTRUÇÃO DA 1a E 2a ETAPA DA
PAVIMENTAÇÃO DE ACESSO DA LOCALIDADE DE Í1OA ESPERANÇA À SEDE DO MUNICÍPIO,
conforme projetos e especificações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
03.01. O objeto deste contrato será executado em regime de empreitada por preços unitários.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES
1 - DA CONTRATADA:
Visando a execução das obras e serviços objeto deste contrato, a CONTRATADA se obriga a:
a) Apresentar a CONTRATANTE até o pagamento da primeira medição a ART ou RRT da construção
devidamente registrada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA-CE ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - CAU;
b) Arcar com todas as despesas de fornecimento de materiais e mão de obra, máquinas e equipamentos, encargos
sociais, taxas, impostos e seguros, incidentes e necessários para a execução total das obras e serviços;
c) Executar as obras e serviços pelos preços estipulados neste contrato e entregá-los totalmente concluídos, de
acordo com os projetos. ordens de serviços e especificações técnicas, fornecidas pela CONTRATANTE, em
perfeito e total funcionamento, e observadas as normas técnicas de segurança;
d) Manter preposto no local das obras, que deverá ser um engenheiro civil ou arquiteto, em tempo integral, para
representá-la na execução do contrato;
e) Manter um diário de obra, atuali/ado diariamente, onde constem todas as anotações pertinentes ao andamento
das obras e serviços;
O Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subst i tu i r , ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou ineorreçõcs resultantes de má execução ou de materiais
empregados indevidamente; *ã*=- ~
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g) Obedecer todas as leis, códigos e regulamentos federais, estaduais otr-mtmiíipais, relacionados com os
serviços em execução e todas as normas de segurança aplicáveis;
h ) Rcsponsabili/ar-se pelas obrigações previdenciárias, trabalhistas, fiscais e comerciais incidentes sobre o
contrato;
i) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou diminuições efetuadas até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inic ia l do contrato;
j) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
II - DA CONTRATANTE
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a :
a) Efetuar o pagamento na forma convencionada na Cláusula Sexta deste instrumento, desde que preenchidas as
formalidades e exigências da referida Cláusula:
b) Fiscalizar e acompanhar os serviços objeto deste Contrato, através da Secretaria de infraestrutura, Turismo e
Meio Ambiente ou servidor designado especialmente para este Hm:
c) Atestar a medição dos serviços efetivamente executados, para efeito de pagamento.
d) Comunicar a Contratada qualquer falha ou problema que ocorra na execução do contrato e exigir as devidas
providencias que demandem da Contratada.

CLÁUSULA QUINTA - DA CAUÇÃO DE GARANTIA
05.01. Para garantir a execução das obras c serviços a CONTRATADA prestou Caução de Garantia, na
modalidade , junto à Tesouraria da Prefeitura, no valor de R$
( ), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor ora contratado (a ser efctivado antes
da assinatura do contrato, válida por período não inferior a 60 (sessenta) dias após a vigência do contrato). Que
será devolvida quando do recebimento definit ivo das obras e serviços, deduzido do valor, as infrações e multas
por ventura cometidas.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO DOS SERVIÇOS, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO
REAJUSTE E DA INADIMPLÊNCIA.
06.01. Pela execução das obras e serviços a que alude este CONTRATO, fica estabelecido o valor total de RS

t )
06.02. Os recursos financeiros para pagamento das despesas de execução das obras e serviços correrão por conta
de recursos provenientes de Convénio com a União, através do Ministério da Integração Nacional e recursos
próprios do Orçamento do Município de Tianguá, da seguinte fornia e conforme a dotação orçamentaria abaixo:
Para a Construção da 1a Etapa da Pavimentação de Acesso da localidade de Boa Esperança à sede do Município
- recursos provenientes do Convénio n° 819096/201 5.
Para a Construção da 2' Etapa da Pavimentação de Acesso da localidade de Boa Esperança à sede do Município
- recursos provenientes do Convénio n" 824513/2015.
Dotação orçamentaria:
08.01 - Secretaria de Infraestrutura, Turismo e Meio Ambiente.
15.451.0587.1.027.0000-Implantação de Pavimentação Asfáltica.
4.4.90.51.00 - Obras c instalações.
06.03. Os pagamentos serão cfetuados mensalmente, conforme medição de execução das obras e serviços,
atestada pela Secretaria de Infraestrutura, Turismo e Meio Ambiente, até o 30 (trigésimo) dia do mês subsequente
ao mês da execução dos serviços.
06.04. Os pagamentos serão providenciados pela tesouraria da Prefeitura de Tianguá, após o encaminhamento
dos seguintes documentos, e conta - recibo:
a - nota fiscal/fatura emitida com base na medição de execução;
b - medição dos serviços executados, atestada pela Secretaria de Infraestrutura, Turismo e Meio Ambiente;
c - comprovação de regularidade com a Fa/enda Federal através de Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive Contribuições Sociais, emitida pela Receita
Federal do Brasil;
d - comprovação de regularidade com os Tributos Municipais, através da Certidão Negativa de Tributos
Municipais, emitida pela Secretaria de Finanças do Munic íp io de Tianguá e da sede da empresa; n

Av. Moisés Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tianguá - Ceará www.tianqua.ce.qov.br ^
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF 06.920.167-1 - Fone: (88) 3671-2888



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA ,* .y, _-««, .«
Secretaria de Infraestrutura. Turismo e Meio Ambienfâ ^ lANGUA

e - comprovação de regularidade com o FGTS. fornecida pela Caixa E
f- comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. emitida por órgão da Justiça do Trabalho.
06.05. Os preços cotados, constantes da proposta da CONTRATADA, não sofrerão nenhum reajuste sob
qualquer pretexto, sendo fixos c irreajlistáveis atendendo a legislação federal, pelo período de 12 (doze) meses.
Após 12 (doze) meses de apresentação da proposta serão reajustados pela variação do índice Nacional da
Construção Civi l - INCC da Fundação Getúlio Vargas, no período, ficando fixos por mais um período de doze
meses, e após. reajustado pelo mesmo critério de variação do índice no período, e assim, a cada doze meses.
06.05.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R = FATO R x V. onde: FATOR =

onde:
R Valor do reajuste procurado;
V Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io índice inicial - INCC refere-se ao mês da apresentação da proposta;

índice final - INCC refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.

06.5.2. O Fator deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta casa decimal
em diante.
06.06. Havendo atraso de pagamento, será procedida a título de inadimplência o pagamento de 0,5% (cinco
décimos por cento) ao mês de juros de mora dos valores a serem pagos e/ou das parcelas atrasadas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO
07.01. O prazo de vigência do presente contrato é de 240 (duzentos c quarenta) dias. E, o prazo de conclusão de
todas as obras e serviços é de dias, a partir da data de ordem de início dos serviços.
07.02. O prazo para início das obras e serviços pela Contratada é de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de
recebimento da ordem de início dos serviços.
07.03. Quando todas as obras e serviços estiverem concluídos, e a requerimento da CONTRATADA, dar-se-á o
recebimento provisório dos mesmos, que se tornará de.lnitivo 60 (sessenta) dias após, através de Termo de
Recebimento Definitivo, assinado pelas partes, desde que todas as obras e serviços estejam perfeitas condições
de funcionamento e uso, e executadas de acordo com os projetos e especificações técnicas. Se. neste período, for
constatada a existência de qualquer defeito, imperfeição ou vício na execução das obras e serviços, a
CONTRATADA é obrigada a promover a sua reparação, para obter o Termo de Recebimento Definitivo das
obras e serviços.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
08.01. O não cumprimento total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas em Lei, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo.
08.02. As penalidades são:

a) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, caso ocorra desistência total ou parcial
de executar as obras c serviços;

b) multa de 0.1% (um décimo por cento) sobre o valor de cada parcela, por dia de atraso na sua conclusão,
conforme previsão no cronograma físico-financeiro.

c) multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor global do contrato, por dia que exceder o prazo de
conclusão total previsto no cronograma físico-financeiro.

d) suspensão temporária de participar em licitação ou contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um)
ano

e) declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a Administração, que será
concedida após o contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da
suspensão aplicada no item anterior.
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08.03. O descLimprimcnto das condições estipuladas njste Contrato e qwe._s£Íajuxdeterminantes de rescisão
contratual, implicará a imposição de multa a CONTRATADA, até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor
dos serviços não executados;
08.04 As multas previstas nesta Cláusula não tem caráter compcnsatório e o seu pagamento não eximirá a
CONTRATADA da responsabilidade sobre perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
09.01. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais e as
previstas em Lei.
09.02. A rescisão do presente contrato poderá ser determinada por ato unilateral e restrito da CONTRATANTE.
09.03. O contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência
para a CONTRATANTE.
09.04. Fica ainda assegurado a CONTRATANTE o direito de rescisão deste contrato, independentemente 1e
aviso extrajudicial ou de interpelação judicial, nos seguintes casos:
a) Atraso injustificado por mais de 15 (quinze) dias consecutivos do início da execução das obras e serviços;
b) Interrupção das obras e serviços sem justa causa e prévia comunicação a CONTRATANTE, por mais de 05
(cinco) dias;
c) Desatendi mento das determinações regulares de representantes que forem designados pela CONTRATANTE,
para acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução dos serviços;
d) Descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;
e) Transferência das obras e serviços, objeto do presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem a prévia e
expressa autorização da CONTRATANTE;
f) Cometimento reiterado de falhas causadas na execução das obras e serviços:
g) A lentidão na execução das obras e serviços, levando a fiscalização a comprovar a impossibilidade da
conclusão das obras e serviços nos prazos estipulados;
h) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação a CONTRATADA, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efctuado o pagamento dos serviços efetivamente
prestados, e devidamente aprovados até a data da rescisão contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL
10.01. A CONTRATADA, responderá por perdas e danos, que vier a sofrer a CONTRATANTE ou a terceiros,
em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA, ou de seus prepostos, independentemente
de outras cominações contratuais ou legais, a que estiver sujeita.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.01. Fica eleito o foro da Comarca de Tianguá, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para d i r imir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato.
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si. ajustado e contratado, é lavrado o presente instrumento
em 03 (três) vias de igual teor. que depois de lido e achado conforme é assinado pelas partes contratantes e pelas
testemunhas abaixo nomeadas.

Tianguá-Ceará, de _ _ de 2017,

CONTRATANTE -

CYNTHIA DE ANDRADE LIMA
SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

CONTRATADA -

CONTRATADA
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TlANGUA
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Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

PROCURADORIA G K RA L DO MUNICÍPIO:
Aprovo a minuta do contrato, pois em conformidade com
as exigências legais, especialmente a Lei n" 8.666/93 e
suas alterações posteriores.

-io MárioAfcegfSSttí Júnior - OAB/CE 33.669
irador Adjunto do Município
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